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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO 344__APROVA INVESTIMENTO PARA PARERIA COM

SARAU DO RIO

Dispõe sobre a aprovação de investimento com recursos do
Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente – FUNDEMA a
fim de firmar parceria com o Sarau do Rio para
desenvolvimento de promoção ambiental.
Considerando a necessidade de integração dos cidadãos
leopoldenses nos debates ambientais;
Considerando o alcance público do evento Sarau do Rio;
Considerando promover um desenvolvimento das políticas
ambientais sustentáveis;
Considerando que o evento Sarau do Rio está consolidado no
Parque Socioambiental Rua da Praia;
Considerando os serviços de arborização urbana, inventário e
captura de Carbono, entre outros terão divulgação e amplitude
no evento;
O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE –
COMDEMA, no uso das competências que lhe confere a Lei
Municipal Nº. 9.055, de 30 de agosto de 2019:
R E S O L V E
Art. 1º Fica aprovada “Ad Referendum” a parceria de
colaboração, conforme parâmetros da Lei Federal e Decreto
Municipal para esse fim.
Art. 2º O investimento para este parceria será pago com
recursos do Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente, de
São Leopoldo – FUMDEMA, no valor de até R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais);
Art. 3º Os recursos serão despendidos de acordo com a
execução no evento Sarau do Rio;
Art. 3º A prestação de contas será realizada pela Assessoria
Jurídica da SEMMAM ou representante indicado.
Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação
no diário Oficial do Município e/ou na página oficial da
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, na internet.
 
ANDERSON ETTER
Presidente do COMDEMA
 
Conselheiros Presentes: Anderson Etter, Joel Garcia Dias,
Antônio do Amaral, Darci Zanini, Peri Ramos da Silva,
Everson Gardel de Melo, Flávio André Teixeira, Henrique A. F.
Schuster, Leticia Bettio Machado e Maurício Daudt.
 
Publicado na página oficial do Município, na internet, e no
Diário oficial do Município em:
http://www.diariomunicipal.com.br/famurs
O documento na íntegra e seu anexo está disponível em:
http://www.saoleopoldo.rs.gov.br/?titulo=Secretarias e
Gabinetes&template=conteudo&categoria=1&
codigoCategoria=1&idConteudo=1514&tipoConteudo=
INCLUDE_MOSTRA_CONTEUDO
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